
 

 

 

 

 

 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

BOLETINS, RELATÓRIOS, RECIBOS E DOCUMENTOS DE QUITAÇÃO 
 

Para a presente época e até informação em contrário, devem os juízes proceder do seguinte modo: 

1) O árbitro principal e, quando presente, o comissário é responsável pelo envio do 

boletim, do recibo de jogo e, se existir, do relatório do árbitro e/ou do comissário para 

a federação, do seguinte modo: 

- Todos os documentos são digitalizados e enviados para o email 

arbitragem@fpb.pt e com conhecimento para o email doraguilherme@fpb.pt; 

- Posteriormente, todos os documentos originais devem ser igualmente remetidos pelo 

correio para a morada da Federação. 

 

2) O comissário deve enviar a ficha do “Programa Valorizar” da Liga Betclic Masculina, 

digitalizada, para o email valorizar@fpb.pt e, posteriormente, em papel, com a restante 

documentação do jogo por correio para a morada da Federação. 

 

3) Os documentos de quitação com vista ao pagamento dos valores aos juízes devem 

ser enviados, depois de corretamente preenchidos e assinados, apenas em formato 

digital para o email doraguilherme@fpb.pt, e com os valores que oportunamente forem 

comunicados relativamente ao mês a pagamento, sem prejuízo de posteriores correções 

ou acertos a que possa ter de haver lugar. 
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NOTA IMPORTANTE: os juízes têm de guardar, pelo menos até ao encerramento da 

época desportiva a que dizem respeito, os originais dos documentos de quitação que 

enviaram sob formato digital. 

 

CERTIFICAÇÃO DE OFICIAIS DE MESA PARA BCR 
 

O Conselho de Arbitragem vai levar a efeito uma ação de certificação para oficiais de mesa de 

BCR. 

A ação decorrerá no próximo dia 21 de outubro de 2021, às 21:30, em regime online, através 

da plataforma Zoom. 

Esta ação destina-se a todos os Oficiais de Mesa que, não pertencentes às categorias nacionais, 

pretendam realizar a certificação de BCR. 

O CA solicita aos CAD’s, a divulgação desta ação, junto dos seus filiados. 

 

O CA/FPB 


